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REQUERIMENTO Nº            DE 2023 

(Do Sr. Duarte Jr.) 

 

 

 

Requer a realização de Sessão Solene no dia 

12 de agosto em homenagem aos 24 anos da 

criação do Dia da Juventude. 

 

 

 

Senhor Presidente,  

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 68 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a realização de Sessão Solene no dia 12 de agosto em homenagem 

aos 24 anos da criação do Dia da Juventude pela Organização das Nações Unidas (ONU). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Requerimento em questão é para a realização de uma sessão solene com o 

propósito de comemorar os 24 (vinte e quatro) anos da criação do Dia da Juventude pela 

Organização das Nações Unidas (ONU) em 1999. Essa data reconhece e incentiva a 

participação dos jovens na vida política e social do país. 

A justificativa para a realização desta sessão solene é embasada nos seguintes 

pontos: 

a) Potencial transformador: A juventude é reconhecida como um grupo com 

grande potencial para impulsionar mudanças positivas na sociedade. Os jovens 

trazem consigo a energia, criatividade e entusiasmo necessários para enfrentar 

desafios e buscar soluções inovadoras para os problemas atuais. 

b) Renovação geracional: O Dia da Juventude é uma oportunidade para celebrar 

a renovação geracional, onde novas ideias, perspectivas e valores são trazidos à 

tona pelos jovens. Isso é essencial para a evolução e progresso contínuo da 

sociedade. 

c) Participação política: A data destaca a importância da participação dos jovens 

na vida política do país. Incentivar o engajamento político e cívico desde cedo é 

*C
D2

34
92

37
40

30
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234923740300

RE
Q

 n
.2

38
5/

20
23

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

08
/2

02
3 

14
:5

9:
10

.0
30

 - 
M

ES
A



             

            CÂMARA DOS DEPUTADOS 

          Deputado Federal DUARTE JR.  
             

__________________________________________________________________________________________ 

 

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 344 |  CEP: 70160-900 – Brasília/DF 

Tels.: (61) 3215-1344/2344 | dep.duartejr@camara.leg.br 

fundamental para a construção de uma democracia mais participativa e 

representativa. 

d) Valorização da educação: O Dia da Juventude também é uma oportunidade 

para reforçar a importância da educação de qualidade e o acesso igualitário a 

oportunidades educacionais para todos os jovens. A educação é uma ferramenta 

essencial para capacitar os jovens e prepará-los para os desafios futuros. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres para a aprovação do 

presente requerimento e, assim, celebramos os 24 (vinte e quatro) anos da criação do Dia da 

Juventude pela Organização das Nações Unidas (ONU). Essa celebração homenageará a 

educação e conscientização dos jovens sobre a responsabilidade que têm como representantes 

do futuro do planeta. 

 

Sala das Sessões, 04 de agosto de 2023. 

 

 

 

DUARTE JR. 

Deputado Federal 

PSB/MA 
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